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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 

 

 

Dê-se à Estratégia 12.2 da Meta 12 do Anexo da lei 8.035/2010 – Plano Nacional de 

Educação, a seguinte redação: 

 

 

“Estratégia 12.2) Ampliar a oferta de vagas, com  meta a cada 5 anos, por meio da 

expansão e interiorização da rede federal de educação superior, da expansão e 

interiorização da rede estadual de ensino superior, da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica e do Sistema Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população 

na idade de referência e observadas as características regionais das micro e mesorregiões 

definidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a 

expansão no território nacional e priorizando o ensino presencial.” 

 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2011. 

 

 

Justificação: 

 

Fruto de ampla discussão nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto de 

sugestões apresentado pela União Nacional dos Estudantes. A Estratégia 12.2 da Meta 12 



do Plano Nacional de Educação foi tímida em sua redação, sendo estabelecer de forma 

efetiva um plano de ampliação das públicas, com metas permanentes de ampliação de 5 em 

5 anos contribuindo para a meta de chegar em 2020, com 40% dos jovens de 18 a 24 anos 

no ensino superior, sendo 60% da oferta de vaga nas instituições públicas como aprovado 

na resolução da CONAE. Reconhecida a importância desta medida, torna-se fundamental a 

sua efetivação para a concretização da educação de qualidade. 
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